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Izaias Gomes - CRCMG

De: Licitacao

Enviado em: quarta-feira, 30 de agosto de 2017 18:26

Para: 'Cynthia Dias - André Gabrich'

Assunto: RES: Solicitação de esclarecimentos TP 002/2017 - parte II

Prezada licitante, boa noite! 

 

O item 1.2.2.1 do referido Anexo X dispõe que “Será avaliado o número de pessoas com formação em engenharia 

e/ou em arquitetura vinculadas à licitante, mediante apresentação de diploma ou declaração de conclusão do 

curso (com a informação de que o diploma encontra-se em fase de registro no órgão competente) e o vínculo com 

a empresa (contrato social, CTPS ou contrato de prestação de serviços).”  

 

Ou seja, mesmo que a certidão atesta que o profissional está inscrito não supre a apresentação do diploma ou da 

declaração de conclusão do curso. 

 

Os demais questionamentos referente ao primeiro e-mail ainda estão sendo analisados pelo corpo técnico do 

certame. Favor aguardar. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

  
Contador Sergio Robson Mafra  
Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
licitacao@crcmg.org.br /  www.crcmg.org.br 

                 

  

 

De: Cynthia Dias - André Gabrich [mailto:cenaumarquitetura@gmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2017 10:22 
Para: licitacao@crcmg.org.br 
Assunto: Solicitação de esclarecimentos TP 002/2017 - parte II 

 
Prezados Senhores,  
 
A empresa Maisquatro Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ n.º 07.996.563/0001-20, sediada à Rua Major 
Lopes, nº. 34-B, bairro São Pedro, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais – CEP 30330-050, tel (31) 2552-5088, 
por intermédio de seu representante legal a Sra Cynthia Bráulio Dias, solicita esclarecimentos relativos ao edital de 
licitação TP 002/2017, conforme descrito abaixo: 

• No item 1.2.2.1 do Anexo X - Quesitos e pontuação na Proposta Técnica, solicita-se a apresentação 
de diploma ou declaração de conclusão do curso. A Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física 
emitida pelo CREA e/ou CAU supre estes documentos? Afinal este documento atesta que o 
profissional está inscrito no conselho e portanto formado em engenharia e/ou arquitetura. 
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Atenciosamente, 
 
Cynthia Dias 

 


